
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO  CÍVEL Nº 0120982-40.2012.815.2003  –  1ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira
RELATOR:  Des. José Aurélio da Cruz
APELANTE: Jonas Alex de Sousa
ADVOGADO: Luciane Goreti e Aragão Pessoa
APELADO:  Anderson Ramalho Lopes Vieira
ADVOGADO: Luiz Eduardo Araújo C. De Albuquerque

ACÓRDÃO

PROCESSUAL CIVIL.  APELACÃO CÍVEL.  AÇÃO DE 
RESCISÃO  CONTRATUAL  C/C  PERDAS  E  DANOS  E 
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPRA E VENDA 
DE  IMÓVEL.  INADIMPLÊNCIA.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  MULTA 
INDEVIDA.  AUSÊNCIA  DE  CULPA  PELO 
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.  INOCORRÊNCIA. 
CLÁUSULA  QUE  PREVÊ  A  IMPUTAÇÃO  ATRIBUÍDA. 
ACORDO  FIRMADO  ENTRE  AS  PARTES.  QUEBRA 
CONTRATUAL  CARACTERIZADA.  PENALIDADE  AO 
INADIMPLENTE.  PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA SINGULAR. DESPROVIMENTO DO APELO.

1. A inadimplência do apelante, em não pagar as parcelas 
compactuadas, gera um multa contratual de 20% do valor 
contratado,  conforme  cláusula  quinta  do  documento 
firmado,  devendo  ser  mantida  sua  fixação,  por 
cumprimento  ao  acordo  das  partes  e  quebra  de  pacto. 
Precedentes.
2. Estando demonstrada que o descumprimento contratual 
referido foi  dado pelo apelante, a rescisão do contrato é 
medida  que  se  impõe,  com  todas  consequências 
financeiras.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
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Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o apelo, nos termos do voto do 
Relator e da certidão de julgamento 77.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível, (fls. 55/61), interposta por Jonas Alex de 
Sousa contra sentença, fls.51/52v, que julgou parcialmente procedente a ação de 
rescisão contratual c/c perdas e danos e indenização por danos morais, ajuizada por 
Anderson Ramalho Lopes Vieira.

Alega  na  exordial,  que  vendera  04  lotes  de  terrenos  no  valor  de 
R$20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 04 parcelas, no cheque, no montante de 
R$5.000,00 (cinco mil reais). Entretanto, estes foram devolvidos por contraordem, 
gerando uma inadimplência, e uma multa, por quebra de contrato, no patamar de 
R$4.000,00 (quatro mil reais). Ao final, requereu que fosse declarada a rescisão do 
contrato e o pagamento da multa imputada.

Juntou documentos.

Contestação apresentada, rebatendo os fatos alegados.

O  MM  Juiz  de  Direito  julgou  procedente  em  parte  a  demanda, 
declarando a rescisão do contrato e condenando o promovido ao pagamento da 
multa de R$4.000,00 (quatro mil  reais),  a título de cláusula penal,  acrescidos de 
juros e correção monetária.

Irresignado com a decisão singular o apelante, se insurge em grau de 
recurso,  e  em  suas  razões  recursais,  alega  que  não  foi  o  causador  da  não 
concretização do negócio, e que deu contraordem nos cheques, em virtude de ter se 
deparado com um terreno sem qualquer divisão e estrutura, acreditando apenas na 
boa fé do vendedor, não podendo arcar uma penalidade que não deu causa. Por fim, 
requereu o provimento do recurso inserto, fls.55/61.

Contrarrazões apresentadas, refutando os argumentos elencados, e 
requerendo a manutenção da sentença objurgada, fls.66/69.

É o breve relato.

Voto.
O  apelado  ajuizou  a  apresente  demanda  objetivando  ver 

reconhecida a rescisão do contrato de compra e venda de bem imóvel que tinha 
com  o  Apelante.  Alegando  inadimplemento  das  obrigações  por  parte  deste, 
requerendo  a  declaração  de  rescisão  contratual  com o  pagamento  da  multa  e 
indenização pelos danos morais sofridos.

Diante  do  acolhimento  parcial  dos  pedidos,  o  Apelado  interpôs 
recurso  apelatório para  excluir  a  multa  contratual  imposta  e  honorários 
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advocatícios fixados.
O contrato sob análise tinha como objeto a compra e venda de bem 

imóvel, sem edificação, em loteamento de responsabilidade do Apelado (fls. 11/12). 
O Apelante argumenta que não é o causador do descumprimento 

contratual  alegado,  e  que deu contraordem nos cheques,  em virtude  de  ter  se 
deparado com um terreno sem qualquer divisão e estrutura, acreditando apenas na 
boa fé do vendedor, não podendo arcar uma penalidade que não deu causa.

Com efeito, o apelante não conseguiu demonstrar nos autos que a 
quebra contratual se deu por parte do apelado, restando caracterizado apenas o 
seu inadimplemento. 

Ora,  a  inadimplência  do  apelante,  em  não  pagar  as  parcelas 
compactuadas, gera um multa contratual de 20% do valor contratado, conforme 
cláusula  quinta  do  documento  firmado,  devendo  ser  mantida  sua  fixação,  por 
cumprimento ao acordo das partes e quebra de pacto.

Nesse sentido:
PROCESSUAL  CIVIL  -  Apelação  Cível  -  Serviço  telefônico  - 
Pagamento  em  atraso  de  faturas  -  Suspensão  do  fornecimento  - 
Possibilidade  -  Exercício  regular  do  direito  -  Multa  contratual  pela 
rescisão devida - Dano moral inexistente - Manutenção da sentença - 
Desprovimento. - Demonstrado o inadimplemento do consumidor, 
não há que se falar em falha na prestação do serviço. - Sendo 
regular  a  cobrança  da  multa  contratual, e  não  havendo 
comprovação de ilícito praticado, a inscrição do mencionado débito 
em cadastros de inadimplentes configura exercício regular de direito, 
e, por consequência, não dá motivo à indenização por dano moral. V I 
S T O S, relatados e discutidos estes autos da apelação cível acima 
identificados.  Grifo  nosso  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo  Nº  00098373820128150011,  2ª  Câmara  Especializada 
Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 08-
03-2016) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO 
EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LICITAÇÃO.  CONTRATO  DE 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  RESCISÃO  CONTRATUAL  COM 
APLICAÇÃO  DE  MULTA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  AO 
AFASTAMENTO DA SANÇÃO. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. Hipótese em que a impetrante, empresa 
do  ramo  de  construção  civil,  impetrou  mandado  de  segurança, 
pleiteando a anulação de ato administrativo sancionatório praticado 
pelo Secretário de Estado de Administração Penitenciária, consistente 
na aplicação de multa no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor  do contrato,  em virtude de inadimplemento de obrigações 
contratuais  relativas  à  reforma  da  Penitenciária  Alfredo  Tranjan 
(Bangu  II).  2.  Não  obstante  tenha  a  recorrente  o  direito  de 
suspender  suas  atividades  em caso  de  atraso prolongado no 
pagamento, com base no art. 78, XV, da Lei 8.666/93 (Precedentes: 
REsp  879.046/DF,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  Primeira  Turma,  DJe 
18/06/2009;  REsp  910.802/RJ,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  Segunda 
Turma, DJe 06/08/2008),  o seu exercício, ainda que legítimo, não 
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tem o condão de, por si só, afastar a multa ora impugnada, que 
lhe  foi  imposta,  também,  em  decorrência  da  constatação  de 
inadimplemento  contratual  culposo.  (STJ  -  RMS  39641  /  RJ 
-Ministro BENEDITO GONÇALVES - DJe 25/11/2014)

Estando demonstrada que o descumprimento contratual referido foi 
dado pelo apelante,  a rescisão do contrato é medida que se impõe, com todas 
consequências financeiras.

Observo  o  acerto  do  magistrado  quando  entendeu  a  fixação  da 
multa por sua obrigatoriedade, nos termos da Cláusula quinta, na ordem de 20% do 
valor do contrato. 

Outrossim,  quanto aos honorários  advocatícios,  o  juiz  singular  ao 
determinar  a  condenação,  ressaltou  e  aplicou  os  benefícios  da  justiça  gratuita, 
razão pela qual não há alteração a ser feita, diante da decisão de primeiro grau.

DISPOSITIVO
Diante  do  exposto,  nego  provimento  ao  apelo,  mantendo  a 

sentença singular em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento,  o  Exmo.  o  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  (relator),  a 
Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. Marcos William de 
Oliveira, Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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